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Poder Judiciário

 

 

PORTARIA PRESIDÊNCIA NO 100 DE 04 DE JULHO DE 2019.

 

 

Prorroga a duração dos trabalhos do grupo destinado à elaboração de estudos e apresentação
de propostas ao procedimento das ações judiciais dos benefícios previdenciários por incapacidade.

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

 
RESOLVE:
 

Art. 1o Fica prorrogada a duração dos trabalhos do grupo destinado à elaboração de
estudos e apresentação de propostas ao procedimento das ações judiciais dos benefícios previdenciários
por incapacidade, instituído pela Portaria n. 20, de 4 de fevereiro de 2019, por mais 90 dias.

Art. 2o O art. 2o da Portaria no 20, de 4 de fevereiro de 2019, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso:

 
"XIV – Daniel Marchionatti Barbosa, Juiz Auxiliar da Corregedoria do Conselho da

Justiça Federal. ”(NR)
 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Ministro DIAS TOFFOLI

Documento assinado eletronicamente por DIAS TOFFOLI, PRESIDENTE, em 04/07/2019, às
19:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0694899 e o código CRC 627E9D63.
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